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ATOS DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 077 DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 
REVOGA O DECRETO MUNICIPAL 

Nº 075 DE 04 DE JULHO DE 2022, 

QUE OBRIGA O USO DE 

MÁSCARAS NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica Revogado, em seu interior teor, o Decreto nº 075 

de 04 de julho de 2022, que trata sobre o uso obrigatório de 

máscaras nas repartições públicas do poder executivo 

municipal. 

Art. 2º. A Secretaria de Saúde manterá o monitoramento dos 

possíveis casos da Covid-19 por meio de análises 

epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações, 

bem como as diretrizes emanadas pelo Ministério da Saúde e 

Secretaria Estadual de Saúde. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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